
ANEXO VIII - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

MUNICÍPIO DE: BIRIGUI-SP
ORGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
CONTRATO Nº ______ /2.016
OBJETO:-  CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS  DE  ARRECADAÇÃO  DE  MULTAS  POR  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO
MUNICIPAL,  ATRAVÉS  DE  QUALQUER  AGÊNCIA  BANCÁRIA  EM  TODO  O
TERRITÓRIO  NACIONAL,  UTILIZANDO  GUIAS  DE  ARRECADAÇÃO  COM
CÓDIGO DE BARRAS PADRÃO DENATRAN/FEBRABAN, SEGMENTO 7 – MULTA
DE  TRÂNSITO  PELO  PERÍODO  DE  12  (DOZE)  MESES,  PODENDO  SER
RENOVADA SE HOUVER INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO – SECRETARIA DE
SEGURANÇA PÚBLICA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

CONTRATADA: _________________________________

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do termo acima
identificado  e  cientes  do  seu  encaminhamento  ao  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO
ESTADO,  para  fins  de  instrução  e  julgamento,  damo-nos  por  CIENTES  e
NOTIFICADOS  para  acompanhar  todos  os  atos  da  tramitação  processual,  até
julgamento final, e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazos  e  nas  formas  legais  e  regimentais,  exercer  o  direito  de  defesa,  interpor
recursos e o mais que couber.

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos
e  decisões  que  vierem  a  ser  tomados,  relativamente  ao  aludido  processo,  serão
publicados  no  Diário  Oficial  do  Estado,  Caderno  do  Poder  Legislativo,  parte  do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar nº 709,  de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se a partir  de então,  a
contagem dos prazos processuais.

Birigui, aos ______ de ________ de dois mil e dezesseis.

____________________________________
Pedro Felício Estrada Bernabé
Prefeitura Municipal de Birigui

____________________________________
(Contratada)


